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CÂVTARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
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PARECERJURÍDICO

Referência: Projeto de Lei n. 01 /2025

Proponente: Mesa Diretora

EMENTA: "Alteta o inciso II do artigo 38, o caput do
artigo 47, cúa os incisos I, II e III e suprime o artigo 49 da
Lei Municipal no 1.375, que dispõe sobre o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos da Càrrraru Municipal, ,de, ÂIta

I. RELATORIO

A Assessoria Juddica da Mesa Diretora da Càmaru Municipal de Alta Floresta',,.
D'Oeste - Rq conhecendo da consulta acetca do processo em epígtafe, vem manifestar

conforme adiante .*por,o.

O Projeto de Lei Í]. 01/2025 tem como finalidade a adequaçã,o

existentes, o estabelecimento de padrão de tefetêncta' ú)hzado para

alimentação, a concessão do benefício aos âgentes políticos do PciderLegislativo Münicipal;'bbfir

como a supressão de dispositivo a fim de mantet o equiÍbdo firrrrr..it,j 'a ;i.Oún*;
orçamentária.

I A
E o sucinto relatório.

2.DAANALTSE 1ÜruDrCA

de texto das norrnas
.

.i'iÍ'.i

cálCufo do jaugílig,

Impota esclarecer que o parecer jurídico é documento por meio do quai a

assessoria jurídica fotnece informações técnicas acetc de determinado assunto, quando

consultado pelo órgão, emitindo opinião jurídica que serve como subsídio para tomadá de
:

decisões dos nobres Edis, emb ora nã,o vinculante.
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3. DA COMPETÊNCIA E TRAIVIITAÇÃO

Â matéria em apreço é de Competência do Poder Legislativo Municipal, poÍ se

tratar de assunto de interesse interno, tal como a adequaçâo cle texto normativo e a concessão

do benefício de auxílio-alimentação no âmbito daCàmara Murucipal.

Desta forma, náo se vislurnbra óbice para trarnitaçã,o,

Todavia, â pÍopositura deverá ser submetidaparr- conhecimento, análise e paÍeceÍ

dasCornissõesPermanenteS,seguindopatadeliberaçãoemPIenário.

3.3. DO MERITO

Â proposta âpÍesenta justificativa visando o aprimoramento da redação ongrnal do

lnciso itr do at. 38, a fim de garantir maior clareza e seguÍança na apücação dâ ÍIormâj i

De fato, a alterução do dispositivo confere maior clateza, compteendendo a

possibiüdadê de compensação do pedodo de atraso, au§ência justificada e saídas antecipadas

dutante o ptópdo mês da ocorrência, tesguatdando o controle e acompan\amento das

ocorrências.pelachefiaimediata. I ' ; i': :

.i|:

A a\teraçáo mantém observância das permissões de ausências dispostas no art. 90

da Lei n. 1375/2017, bem como em casos que ocorrâm apresentação de atestado médico,

demonstrando viabüdade de tramitação.

No que se refere as alterações do art.47, a justificativa ressalta'a'necessidade de

ajuste do indexador para cálculo do benefício, passando a ser fixado conforrne o valor da

Unidade Pa&ão Fiscal - UPF do Município de Alta Floresta D'Oeste, detg1pga1dg p9 o
be.nefícro passarâ a ser calculado com base em 72,6 (dozeinteiros e seis décim9u) UP{f , 

,

tegular:f arâ a base de cálculo do beneficio, petmitindo que o valor do beneficio sofra zúnlizaçáo

düeta de acordo com as variações da Unidade Padrão Fiscal - UPF local.
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Quanto â novâ redação do dispositivo, verifica-se o objetivo de orgatização do

texto noÍmativo, a fim de facihtar a identificação detalhada dos beneficiários nos incisos I, II e

III.
i

Observa-se que com a altençáo, o beneficio passa a ser concedido aos agentes

polÍticos do Poder Legislativo Municipal. 
:

No que se refere a instituiçào e regulamentação do auxílio-alimentação aos

vereadores (agentes políticos), não se verifica óbice, dado se tratar de entendimento rrnjontárto

em diversos Tribunais de Contas Brasileiros.

I

' Neste mesmo sentidq o Egrégio Plenário db Ttibunal de Contasido Estadb de

Rondônia, ptr onanimidade, em consonânciâ com o voto do Relator, Conselhefuo Edilson de

Sousa'SiLra,'apresentou resposta à consulta formuladá no Process o n. 00723..23'-tCh,nq

§obre a possibilidade do Poder Legislativo Municipal instituit e regulamentat o tecebirnento de

auxílio-alimqntação aos Veteadotes dentto da mesma legislatura, senão veiamgs: , r i i . . :ri:

1

i!

I

,l

,lrt

,. l:l
:

O EGREGIO PLENARIO DO TRIBUNAL DE, CONTAS DO
ESTÂDO Dtr, RONDONIÂ, em Sessão Ordrn ana Vrrual do Pleno,
reahzada no período de 1,1 a 1,8 de âgosto de2023,na;forrna do artig,
1o, XVI, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 83 do Regrmento
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, cohhecer{do
da consulta formulada pelo Presidente da Càmaru Municipal de

Buritis/Ro, Moisés Paulo da Costa, com fundamento nos artigos 83 e
seguintes do Regrmento Interno desta Corte de Contas, Que busca

esãhtecimentos quanto ^ p:ossibiüdade dos Poderes Dêgrslativos
Municipais instituírem e regulamentarem parz o recebimento dç auxílio
alimen taçáo aos vereadores dentro da mesma : legrslahrra, por
unanimidade, em consonànciV corn o voto do Relatot, Conselher,ro

Edilson de Sousa Silva;

E DE PARECtrR que se responda à consulta nos seguintes terrr,rosl

I - E possível a instiruição e regulamen taçáo de auxílio:aliÍnentação aos

veÍeadores, durante a legislatura, uma yez que a essa parcela não se

aplica o Princípio da Anterioridade da Legislatura, disposto no inciso
\/I do N;t. 29 da CF /BB, por se tratar de verba de :natu{ eqa

indenizàtorta; , i, t 
,

II - A Administraçào, ao propor a insutuição ou ma4oràtçà.g de \.Çrba
de naturezaindeni z^torLa de caruter continuado, devg .norten(-pe pelos

princípios da razo^brlidade, da proporcionalidade,r . obser.vando ,,a

adequação orçam entâna, fi.nanceira e fiscal em compatibilidaÇq corn os

ditames dos artigos 15, 1,6 e 17 da LRF, bem como ,o lin*_-i[e tolal de
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que náo haverâredução ptejudicial de dotações iâ comprometidasi Çom
:i

as despesas ordinárias de manutenção e funcionamento das fespeÇtivas
Casaslegislativas. i . ',,
Participarur.rr do julgamento os Conselheiros José Fuler Pofyguara
Pereira de Mello, Edilson de Sousa Silva (Relator), Valdivino Crispim
de Souza, Francisco Carvalho da Silva, tX/ilber Catlos dos Santos
Coimbra e o Conselheiro Jailson Viana de Almeida, o Conselheiro
Presidente Paulo Curi Neto; e o Procurador-G eral, do Ministério
Pub1icodeContas,AdilsonMoreiradeMedeiros.
15' Sessão Virtual do Tribunal Pleno, reali zada de 25 a 29 de setembro

(assinado eletronicamente) i

tr,DILSON DE, SOUSÂ SILVA :

Conselheiro Relator
PÂULO CURI NETO

'

Importante ressaltar que a relatoria mais uma vez f rmo, o entendi.rllento de igge o

benefício possui n tlxezà indenizatória, reforçando a ineústência de vedação constitüciohal,

"34. Dessarte, considerando a natureza indenizutoryp, do,au,xílio'
alimentaçã,o, bem como a ausê,ncia de vedação constiqucipna|
expressa à instiru tçáo de verbas indeni zatónas Íta mesma
legislatura, concluo que o quesito,formulado pelo :coÍIsulente, seja

respondrdo da segr-rinte forma: E, possíue/ alr' poderes legtslatiuos

muruidpais instituírem e regulamerutarem 0 recebimento de auxílio
alirnentação als aereadores derutro da mesma legislaturA, pois o mandameruto

constitadonal do artigo 29, VI (pnruc(pio da anterioridade) se impõe quando

se trata de aerba remafieratória, não abrangendo aquelas de natarery
indeniryatória."

fo,rma, náo se avista obstácul o parutrarnrt u|;,o,Ca proporiá.:Desta
i

i

I'

, , - A assessoria jurídica desta casa, todavia, sugere que a instituição do

benefício seia tratada em lei ptópria, assim como seja realiz ada a adequação de

regramento próprio e distinto entre os servidores efetivos e comissionaáod. Nõ entantô,

cabeúraos Vereadores, no uso da função legislativa, veriÍicar a viabilidaA" i, 
"prorrun*,

respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais. ' 
I

Pot derradeuo, a iustificativa pâra suptessão do art. 49, ressalta a r-reçeqqidade, de

adequação de orçamento, equiJíbrio fi.nanceiro e fi.scal,4linhando as despesas.do leglsl1tiío
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O Projeto de Lei segue acompanhado de Relatório da Estimativa do Impacto

Orçamentátio - Financeiro Número: 001/2025, oriundo do Departâmento Contábil desta

Càman,bem como da Declaração de Âdequação Orçamentâríae Financefua do Chefe do Poder

Legislativo Municipal, atestando que as despesas objeto do Projeto de Lei n. A1/2025 possú

adequação orçamentária e financeira em consonância com Lei orçamentâna Ànual (LOA) e

compatibiJidade com o Plano Plurianual ("PA) e com as Diretdzes Orçamentárias QDO).

Desta forma, não se verifica óbice para o regulat pÍocessamento do projeto.

4. CONCLUSÃO
i,;',.,,,

, ,r,l rr Ressalte-se que o parecer desta assessolirair;rlrdtca não tem força yipçulante e nfo

sulptituiflulgamentodasComissõesPermanentes. r : . :,r r: rir,::,; r

.,.,,.,.1,1.1
Diante do exposto, opina pela ttamitação do Projeto de Lei N"

,,,.'].,|
vislumbrar obstáculo a sua regulat deliberação em Plenário.
I ::'l; 1.:..r: I ;

At, O PareceÍ.

Alta Floresta D' Oeste/RO,20 de fevereiro de 2025

Jeferson

Assessor J da Mesa DiÍetoÍa

r lÍ r i

I
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2025,
Ii.i,

! tri',lr :ir;
a , !,

DOr nao
I.
t.
it ' ") '

'I
I

OAB/RO 6.593
I

I
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